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RESOLUÇÃO N° 093

"AUTORIZA A MESA DA CÂMARA A ALIENAR POR DOAÇÂO COM
TRANSFERÊNCIA DEFINITIVA À PREFEITURA MUNICIPAL DE ARTUR

NOGUEIRA, OS BENS SERVíVEIS E INSERVíVEIS QUE ESPECIFICA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu
promulgo a seguinte Resolução:

Artigo 1° Fica autorizada a Mesa da Câmara
Municipal, a alienar mediante doação, com transferência definitiva á Prefeitura
Municipal de Artur Nogueira, os seguintes bens serviveis:

N°. Ordem

01

02

03

04

05

06

Patrimônio Descrição Valor R$

142 01 Mesa pl Máquina Marca W
Mod. 2005 Cor Cinza 120,00

268 01 Mesa de Telefone
Cinza Grafite 80,00

279 . 01 Bicicleta Barra Forte 270,00

280 01 Automóvel FIAT/SIENA
04Portas,1.0FireFlex.2005/2006 cl Ar
OH,Chassis9B017203G63172025
RENAVAM856021539 26.846,49

287 01 Moto Marca Sundown 100CC,
Partida Elétrica, Cor Preta 4.650,00

(SemPatrimônio) 01 Painel Fotográfico Foto Aérea
Cidade Artur Nogueira 0,00

Artigo 2° - Fica autorizada a Mesa da Câmara Municipal, a alienar
mediante doação, com transferência definitiva á Prefeitura Municipal de Artur
Nogueira, os seguintes bens inserviveis:

N°. Ordem

01

Patrimônio

283

Total:

Descrição

01 Acess Point e Roteador da
Marca D-Link - Cor Azul

31.966,49

Valor RS

596,70
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02 296 01 Microcomputador P4, HD 120
DVD/RW, Drive 1.44 e Monitor 1T' 2.245,00

Total: 2.841,70

Artigo 3° - Fica autorizado o setor competente desta Câmara a
adotar os procedimentos necessários para a baixa definitiva dos patrimônios
mencionados no artigo anterior.

Artigo 4° - Esta Resoluçâo entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições,em contrário.

Câmara Municipal de ArtJ 19ueira, em 5 de agosto de 2014:B{
VEREADOR SílVIO JOSÉ CONSERVANI

(Silvinho Conservani)
Presidente da Câmara Municipal

Autores do Projeto de Resolução nO 001/2014: Vereadores Sílvio José
Conservani, Luiz Fernando Dias, José Pedro de Jesus Paes e Josmar Luck.
Publicado por afixação, no qu dr próprio de Editais, na Sede da Câmara
Municipal, na data supra.
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